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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS I

Apresentação

O Evento Virtual do CONPEDI, que aconteceu em Junho de 2020, contou com as
apresentações de relevantes trabalhos na seara dos Direitos Humanos e Fundamentais, no
Grupo de Trabalho realizado no dia 26.

O evento foi promovido em meio ao isolamento físico decorrente da pandemia de COVID 19
que assola diversos países. Ressalta-se, nesse sentido, que o CONPEDI manteve o seu
pioneirismo e compromisso com a pesquisa acadêmica jurídica, mesmo diante de situação tão
peculiar, realizando o evento em formato inteiramente virtual, com materiais digitais,
palestrantes internacionais e participantes de todo Brasil. 

Ademais, cabe mencionar a coragem do CONPEDI em dar continuidade às suas atividades
nesse contexto, trazendo à baila relevantes temas na esfera dos Direitos Humanos e
Fundamentais, de modo a cumprir seu papel social de encontrar soluções para superação da
crise, bem como e, principalmente, construir pontes que viabilizem a retomada da vida social,
somando-se os esforços para edificação de uma sociedade substancialmente democrática,
plural e fraterna.

No que concerne aos instigantes temas trazidos a este Grupo de Trabalho, pode-se observar
que as discussões que envolvem violência de gênero são cada vez mais recorrentes, o que
demonstra mudança de paradigmas e maturidade acadêmica. O tema tornou-se ainda mais
emergente, diante da necessidade associar os direitos das mulheres à pandemia de COVID 19,
o que foi objeto de pesquisa de mais de um pôster, criando uma interlocução sobre a
possibilidade de criação do tele Maria da Penha para o enfrentamento da violência doméstica
e familiar diante do aumento da violência doméstica em tempos de pandemia.

A pandemia de COVID 19 também despertou interesse de outros pesquisadores sobre



problemáticas humanitárias e fundamentais, a exemplo da gentrificação como agravante das
desigualdades sociais em tempos de pandemia. Os temas envolvendo Direito à Cidade ainda
incluíram a necessidade de requalificação urbana como garantia de acessibilidade às pessoas
idosas, bem como, pesquisa empírica sobre a violação ao Direito à Cidade no Município de
Nova Iguaçu diante do posicionamento geográfico inadequado dos conjuntos habitacionais
minha casa, minha vida.

A garantia constitucional à liberdade de expressão foi discutida com vieses contemporâneos,
como discurso de ódio e Fake News. Pesquisadores da Universidade de Itaúna trouxeram
trabalho sobre a seletividade jurisdicional contra os afrodescendentes moradores de favelas.
Corrupção e má gestão das políticas públicas de saúde, bem como análise acerca da
constitucionalidade de dispositivo do Estatuto da Criança e do Adolescente também
permearam as discussões do Grupo de Trabalho de Direitos Humanos e Fundamentais.

Ainda, foi pauta do debate estudo dos casos Damião Ximenes Lopes e Vladimir Herzog,
trazidos por pesquisadores da Escola Superior Dom Helder Câmara de Belo Horizonte, para
tratar do descaso Estatal ante os indivíduos com sofrimento mental e a aplicação das decisões
da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Brasil.

Demonstrou-se, a partir dos estudos realizados, que os temas que envolvem Direitos Humanos
e Fundamentais são capazes de quebrar paradigmas, promover mudanças sociais relevantes,
atuar em defesas das minorias e grupos vulneráveis e garantir, em âmbito nacional, direitos
internacionalmente adquiridos. Reitera-se a relevância da existência do Grupo de Direitos
Humanos e Fundamentais no Evento Virtual do CONPEDI. 

Elisaide Trevisam

Rayssa Rodrigues Meneghetti

Luciana Ferreira Lima
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A REQUALIFICAÇÃO URBANA COMO GARANTIA DE ACESSIBILIDADE
E DIREITOS FUNDAMENTAIS DAS PESSOAS IDOSAS

Juliana de Mendonça Casadei1

Mariane Jimenez Franco

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

A investigação pretende analisar os direitos fundamentais das pessoas idosas dentro do espaço
urbano, apresentando uma alternativa de política pública para que o Estado cumpra o seu
dever previsto na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741/03 de
garantia dos direitos humanos. Tal alternativa se apresenta em alterar a estrutura urbanística
promovendo a circulação, participação, autonomia, acessibilidade e independência dos
pedestres idosos.

PROBLEMA DA PESQUISA

Diante do crescimento da população idosa, o estudo analisa os tratados e convenções
internacionais acerca do tema, em busca de referências acerca da necessidade de readequar o
espaço urbano para inserir as pessoas idosas. Além disso, o presente trabalho faz uma análise
crítica ao conceito objetivo de pessoa idosa, presente no Estatuto do Idoso recorrendo ao
sociólogo Pierre Bourdieu (1983), quando afirma que os ciclos da vida são apenas palavras
que não refletem a realidade. Diante de um país diverso como o Brasil, não se pode equiparar
idosos que vivem em territórios diferentes, por conta do ambiente em que habitam, uns em
lugares mais acessíveis e saudáveis do que outros.

OBJETIVO

Conhecer e avaliar os efeitos promovidos pela requalificação de um espaço urbano,
especificamente quanto à acessibilidade deste e a efetividade dos direitos e garantias
fundamentais previstos na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto do Idoso.

MÉTODO
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A pesquisa exploratória se desenvolve a partir de análise documental, bibliográfica e
observações em campo, tendo como estudo de caso as obras de requalificação urbana de uma
importante via comercial de Campo Grande, Mato Grosso do Sul: a Rua 14 de Julho. Essa
última se dá com a quantificação de pessoas que circulam na via.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Os resultados parciais referem-se a dados coletados no mês de agosto de 2019, durante a obra,
contados em terças e sábados. Inicio e final do mês. Apresenta a circulação de pessoas e o
respectivo perfil dos usuários da via durante a obra. Sendo então, crianças representam
8,60%; jovens 24,81%; adultos 53,32%; e idosos 13,27% das pessoas que utilizam a via
comercial, aferidos no trecho de fluxo de pedestres mais intenso.

Infere-se que os idosos representam um percentual significativo das pessoas que utilizam o
espaço público, reforçando a necessidade de sua adequação visando garantir a acessibilidade
universal, com o objetivo de atraí-los para a área central da cidade.

Palavras-chave: Espaço Urbano, Idosos, Direitos Fundamentais, Requalificação,

Acessibilidade
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